
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: SEBASTIÃO ROBERTO REIS RIBEIRO

   Endereço: Travessa do Poço, Povoado Pinhao municipio Poço Ve

    Complemento:

    Bairro: Zona Rural

    Cidade: POCO VERDE - Estado: SE - CEP: 49490000

Requerente:    Advogado(a): JOEL JOSÉ DE FARIAS  7336/SE

Requerente:    Advogado(a): JOEL JOSÉ DE FARIAS  7336/SE

   Advogado(a): ANA MARIA SANTOS FERREIRA  12297/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202079001073
Número Único: 0001063-06.2020.8.25.0061
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/08/2020
Competência: Poço Verde
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079001073

 

DATA:

  28/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202079001073, referente ao protocolo nº 20200828104501101, do

dia 28/08/2020, às 10h45min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE POÇO VERDE ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO ROBERTO REIS RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 

trabalhador rural, portador do RG sob o nº 26568128 SSP/SE, inscrito no 

CPF nº 053.976.975-40, residente e domiciliado na Travessa do Poço, nº 

152, Povoado Pinhão, zona rural, Município de Poço Verde/SE, CEP: 49490-

000, por sua advogada que abaixo subscreve, constituída instrumento de 

mandato anexo, com endereço profissional constante no rodapé deste 

petitório vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência com 

fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente: 

 

 

  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGUGRO DPVAT. 

 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consorcio 

de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por 

veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, 
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Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos: 

 

I - DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

 

Com fulcro no dispositivo constitucional insculpido no art. 5°, 

LXXIV e no art. 98 e seguintes do CPC, o Requerente vem, perante Vossa 

Excelência, rogar pela concessão do benefício da Justiça Gratuita, visto que 

é pobre na forma da lei, não tendo condições econômicas para arcar com as 

despesas processuais, sem colocar em risco a sua manutenção e 

sobrevivência de sua família. 

 

II – DAS RAZÕES FÁTICAS. 

 

Trata-se de seguro devido ao Requerente em decorrência de 

acidente de trânsito ocorrido em 14/04/2019, por volta das 22:00 h. na 

estrada de acesso ao Povoado Sorocaba, zona rural, neste Município. O 

Requerente conduzia uma motocicleta HONDA/CG 125 FAN, ANO/MODELO 

200, COR VERMELHA, PLACA HZY6186, CHASSI 9C2JC30705R802323, 

CÓDIGO RENAVAN 00868550078, momento que ao tentar desviar de um 

buraco na estrada, acabou por perder o controle do veículo, vindo a cair. 

Em decorrência do acidente, o Requerente teve escoriações 

por todo o corpo, bem como ao ser atendido no hospital local, foi constatado 

fratura no pulso do braço direito. 

Após exame de Raio X, anexo, foi constatada a necessidade  

de cirurgia, a qual foi realizada em 23/07/2019, (doc. anexo). 
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Ocorre que, após a cirurgia o Requerente ficou 

temporariamente incapacitado para seu trabalho rural, assim como 

necessitou de fisioterapia, conforme relatórios anexos. 

Imperioso mencionar que, foi negado ao Requerente o pedido 

aos valores do seguro DPVAT, sob os argumentos de que “não foi recebida à 

documentação complementar solicitada necessária a análise do pedido”. 

Conforme se demonstra pelos exames e relatórios médicos, foram enviados 

todos os documentos solicitados, porém, não há como comprovar demais 

despesas com medicamentos vez que muitas das receitas médicas prescritas 

ficam na farmácia quando da compra das medicações. 

Resta clara e cristalina o direito do Requerente ao recebimento 

do seguro DPVAT, não visualizando outra alternativa senão acionar a 

máquina judiciária para ter seu direito garantido. 

 

LEGITIMIDADE PASSIVA. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de 

atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.  A Resolução 

CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguro DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório 

DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da 

referida Resolução:  
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CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no 

seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir, 
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um 

englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as 
categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ 
COMO ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA 

ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a mesma 
seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios 

previstos no caput deste artigo. 

  

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, 

encontra-se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão 

vejamos:  

§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 

realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS POR 
SEUS RESPECTIVOS LÍDERES. 

 

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 

impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT. 

 

III - DO DIREITO. 

 

                        Em conformidade com o que dispõe o inciso III, do art. 3º da 

lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo 

com sua alínea: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
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ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Conforme toda documentação anexa não resta dúvidas 

acerca do acidente, bem como das despesas com assistência médica, fato 

que se comprova através dos relatórios médicos e dos exames realizados, tais 

como: 

 Boletim de ocorrência registrado, comprovando o 

acidente; 

 Ficha de atendimento no hospital e encaminhamento 

para cirurgia; 

 Ressonância magnética de pulso direito; 

 Relatório fisioterápico; 

 Relatório médico, provas de incapacidade para o 

trabalho, e das despesas com consulta médica; 

 

Imperioso mencionar que, em decorrência do acidente o 

Requerente encontra-se impossibilitado de exercer suas atividades 

laborativas, tendo inclusive requerido auxílio-doença (NB 630.119.736-8). 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da 

prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional 

ao dano sofrido pelo Requerente, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT.  

TJ-ES - Apelação Cível AC 00007001820168080001 

(TJ-ES) 
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Jurisprudência• Data de publicação: 03/02/2020 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT - DESPESAS MÉDICAS 

COMPROVADAS- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
MAJORADOS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1..Em que pese as alterações introduzidas pelas Leis nº 

11.482 /2007 e Lei nº 8.441 /1992, o seguro obrigatório 
DPVAT é disciplinado pela Lei nº 6.194 /74 e seu art. 5º, 

assim dispõe: Art. 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 2. De acordo com a Lei n. 

6.194 /74, é devida a indenização pelas despesas 
médicas devidamente comprovadas consoante imposto 

pelo art. 373, I, CPC. III. Conforme entendimento 
pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

por este Sodalício, a indenização a ser paga pelo seguro 
DPVAT deve ser atualizada monetariamente desde a data 
do evento danoso, isto é, do efetivo prejuízo. 3. Recurso 

conhecido e desprovido. 

TJ-AP - RECURSO INOMINADO RI 

00021222920178030002 AP (TJ-AP) 

Jurisprudência• Data de publicação: 15/08/2018 

DPVAT. DESPESAS MÉDICAS COMPROVADAS. 
RESSARCIMENTO DEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
MARCO INICIAL. EFETIVO DESEMBOLSO. SÚMULA 43 

DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM 
PARTE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.Indenizações em caso de despesas de assistência 
médica e suplementares comprovadas 

documentalmente, hão de ser admitidas, uma vez que 
resta claro, conforme preceitua o artigo 5º da Lei 6.194 
/74, que basta a simples prova do acidente e do dano 

decorrente para que a indenização seja devida. 2. No caso 
a autora comprovou as despesas médicas através dos 

documentos juntados, em valor superior ao teto legal, 
fazendo jus, portanto, à restituição de R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais) nos termos da lei. 3. Quando a 
condenação diz respeito à indenização por debilidade, 
temporária ou permanente, ou ainda por morte, o marco 

inicial da correção monetária se dá da data do sinistro, 
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posto que ali se constituiu o direito à indenização. No 

caso em tela, o dever indenizatório se estabelece na data 
do efetivo desembolso das despesas médicas, a partir do 

qual a correção monetária deve ser contada. Inteligência 
que se faz da Súmula nº 43 do STJ. 4.Recurso 
parcialmente provido para reformar a sentença e 

determinar a incidência de correção monetária a partir do 
efetivo desembolso, mantendo-a em seus demais termos. 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento do 

débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais. 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL. 

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve 

sofrer correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara 

redação da Súmula 43 do STJ:  

Súmula 43-Incide correção monetária sobre dívida por 

ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 

20/05/1992). 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO -

DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO 

PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 

EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC-AC: 

03101020720168240033 Criciúma 0310102-

07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa 

Ritta, Data de Julgamento: 08/05/2018, Terceira 

Câmara de Direito Civil). 
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO 

EVENTO DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O 

FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 

1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente 

automobilístico, aferido que as lesões experimentadas 

pela vítima determinaram sua incapacidade parcial 

permanente decorrente da debilidade permanente do 

membro inferior esquerdo em um segmento que passara 

a afligi-la, patenteado o nexo de causalidade enlaçando o 

evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-lhe o 

direito de receber a indenização derivada do seguro 

obrigatório -DPVAT -(...), a omissão legislativa sobre a 

previsão de atualização do delimitado como simples 

forma de preservar a identidade das coberturas no tempo 

por estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta 

que seja determinada a correção das indenizações 

devidas desde o momento da fixação da base de cálculo, 

determinando que sejam atualizadas somente a partir do 

evento danoso, conforme tese firmada pela Corte Superior 

de Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 em 

sede de julgamento de recursos repetitivos (Resp. 

1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de mora legais 

a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação 

conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 

DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO 

CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA 

CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 

03/05/2018 . Pág.: 124-140). 

 

IV - DO PEDIDO. 

 

Ante o exposto passa a requerer: 

a) A concessão dos benefícios da justiça gratuita ao 

Requerente, tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar 
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com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua 

família, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC;  

b) A citação do Requerido, na pessoa de seus representantes 

legais, para, querendo, responder a presente ação, sob pena de revelia, bem 

como para comparecer a audiência de conciliação a ser designado por este 

Juízo; 

c) A procedência da ação, determinando a parte Requerida ao 

pagamento do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais), referente ao custeio das despesas médicas, acrescido ainda 

de juros e correção monetária a partir do dia 14/04/2019; 

d) A condenação do Requerido nas custas processuais e 

honorários advocatícios 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova no 

direito admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento 

pessoal do Requerente; 

Dá-se a causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Poço Verde (SE), 28 de Agosto de 2020. 

 

         Joel José de Farias                     Ana Maria Santos Ferreira 

              Advogado                                          Advogada 
          OAB/SE 7336                                   OAB/SE 12.297 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Junho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190693742 Vítima: SEBASTIAO ROBERTO REIS RIBEIRO

Data do Acidente: 14/04/2019 Cobertura: DAMS

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SEBASTIAO ROBERTO REIS RIBEIRO

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079001073

 

DATA:

  28/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000167}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079001073

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Verifico que não é caso de improcedência liminar do pedido e o direito em que se baseia a pretensão não veda a

autocomposição, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC. Assim, designo audiência de conciliação para o

dia 23/09/2020, às 09h00min, neste fórum. Cite-se, para a triangulação processual, e intime-se o réu para

comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá

informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Intime-

se autor, por seu advogado, para comparecer à audiência (art. 334, parágrafo terceiro do CPC) Ressalte-se ao autor

e ao réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da

causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação (nas situações previstas no

art. 335, I, CPC) ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na

autocomposição (art. 335, II, do mesmo Código), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Decorrido o

prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação

(oportunidade em que: I  havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento

antecipado; II  havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação

de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III  em sendo formulada reconvenção com a contestação ou

no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). Após, transcorrido o prazo com ou sem

manifestação das partes, em consonância com art. 179, I, do CPC, vista ao Parquet para pronunciamento.

Intimações necessárias.<br/><br/> Designo o dia 23/09/2020 às 09h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Verde

Nº Processo 202079001073 - Número Único: 0001063-06.2020.8.25.0061
Autor: SEBASTIÃO ROBERTO REIS RIBEIRO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Verifico que não é caso de improcedência liminar do pedido e o direito em que se baseia a pretensão não
veda a autocomposição, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC. Assim, designo audiência de
conciliação para o dia 23/09/2020, às 09h00min, neste fórum.

Cite-se, para a triangulação processual, e intime-se o réu para comparecer a audiência designada,
salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição,
até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Intime-se autor, por seu advogado, para comparecer à audiência (art. 334, parágrafo terceiro do CPC)

Ressalte-se ao autor e ao réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,
§8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
audiência de conciliação (nas situações previstas no art. 335, I, CPC) ou do protocolo da petição de
pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, II, do mesmo
Código), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Após, transcorrido o prazo com ou sem manifestação das partes, em consonância com art. 179, I, do CPC,
vista ao Parquet para pronunciamento.

Intimações necessárias.

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO SANTANA, Juiz(a) de Poço
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Verde, em 01/09/2020, às 10:08:30

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001592564-67. fl: 1/2
em 01/09/2020 às 10:08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RICARDO SANTANA, Juiz(a) de Poço Verde, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001592564-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001592564-67. fl: 2/2
em 01/09/2020 às 10:08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RICARDO SANTANA, Juiz(a) de Poço Verde, 

p. 45



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079001073

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação ao requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079001073

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202079002468 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO

DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Verde
Av. São José, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Poço Verde 
Cep - 49490-000    Telefone - (79)3549-1301

Normal(Justiça Gratuita)

202079002468

PROCESSO: 202079001073 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001063-06.2020.8.25.0061

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: SEBASTIÃO ROBERTO REIS RIBEIRO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Verifico que não é caso de improcedência liminar do pedido e o direito em que se baseia a
pretensão não veda a autocomposição, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC. Assim, designo
audiência de conciliação para o dia 23/09/2020, às 09h00min, neste fórum. Cite-se, para a triangulação
processual, e intime-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha
interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência
(art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Intime-se autor, por seu advogado, para comparecer à audiência (art.
334, parágrafo terceiro do CPC) Ressalte-se ao autor e ao réu que o não comparecimento injustificado à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da audiência de conciliação (nas situações previstas no art. 335, I, CPC) ou do protocolo da
petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, II, do mesmo
Código), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a
parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I 
havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a eventuais questões incidentais; III  em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no
seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). Após, transcorrido o prazo com ou sem
manifestação das partes, em consonância com art. 179, I, do CPC, vista ao Parquet para pronunciamento.
I n t i m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s .

Designo o dia 23/09/2020 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 23/09/2020 às 09:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001597005-34. fl: 1/2
em 01/09/2020 às 13:57:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, em 01/09/2020, às 13:57:13

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001597005-34.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001597005-34. fl: 2/2
em 01/09/2020 às 13:57:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202079001073

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor JOEL JOSÉ DE FARIAS (7336-SE) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200902100000938 às 10:00 em 02/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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